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O Desembargador GERALDO CEISPIN BORGES, Presidente 

ão Tritunsl Regicmml Eleitoral do Estado de Goiés, 

no uso de sueg atribuições legais e, tendo em vista 

e que resolveu o Egrégio Tribunsi, eu sua sessão de 

10 do mes ex curso, 

RESLLIB 
Temesr o oidedão EÁRIO LUCIO PEREIRA URUPÁ DA BOCEA, 

para exercer ce funções de Juíz Freparador no Distrito Judicid 

rio de KINAÇU, pertençente à 50% Zona Bleitoral, com sedg em URUA 

SU, am » substituição ao senhor FRANCISCO XINENES 05 SCUBA. 

      

CUEPRA-SE E AROTE-SÃo 

  

EP PRESIDÊNCIA DO TRIBUKAL REGTO NAL ELEITO 

BAL DO ESTADO E soris,; Er 9OJÂNIA, A0S 26 DL:5 DO EES DE NOVE 

BRO DE 1.977 

  

  

Presidente ão Tribunal Negão ml Eleitoral, 

 


